O presente Projeto de Lei visa prestar uma justa e merecida homenagem ao Sr. NIVALDO DE OLIVEIRA SANTOS, 	conhecido popularmente como NIVALDO CAIXA, cidadão cuja trajetória de vida se confunde com a própria história do bairro do Lavapes, onde durante sua trajetória de vida foi figura marcante na vida social daquele bairro.
Natural e profundamente ligado às raízes bragantinas, Nivaldo de Oliveira Santos, o Caixa, nasceu em 26 de fevereiro de 1960, em Bragança Paulista/SP, cidade à qual esteve profundamente ligado durante toda a sua vida. Desde cedo, demonstrou dedicação à comunidade e amor pelas tradições culturais locais, especialmente pelo Carnaval.
Formou-se em Direito pela Universidade São Francisco, consolidando uma base sólida para atuar com responsabilidade, ética e senso de justiça em todas as áreas de sua vida. Iniciou sua trajetória profissional no setor bancário e, posteriormente, destacou-se como comerciante, administrando uma confecção na cidade. No entanto, foi na vida pública que encontrou sua verdadeira vocação.
Ao longo de sua trajetória na administração pública municipal, Nivaldo Caixa construiu uma carreira marcada pelo compromisso com o interesse coletivo, pela seriedade na condução de suas funções e pelo profundo respeito à população bragantina. Exerceu com dedicação, inicialmente, o cargo de Chefe de Divisão da Fiscalização do Município, posteriormente atuou como Assessor de Gabinete e, em seu último cargo, como Assessor Parlamentar no Município, onde exerceu com maestria a difícil missão de conciliar os interesses do Executivo junto ao Poder Legislativo, sempre desempenhando suas funções com responsabilidade, proximidade com a comunidade e sensibilidade na resolução das demandas públicas.
Sua atuação na municipalidade foi pautada pela busca constante por soluções eficientes e pelo zelo com a máquina pública. Reconhecido por sua lealdade, ética e capacidade de diálogo, Nivaldo Caixa tornou-se uma figura respeitada entre colegas de trabalho, gestores e cidadãos, deixando uma marca de profissionalismo e humanidade no serviço público. Seu legado é lembrado pela forma íntegra com que conduziu sua atuação, sempre colocando o interesse público acima de qualquer outro.
Para além de sua vida profissional, o homenageado foi um grande incentivador da cultura local. Na década de 1980, participou ativamente das festas e eventos comunitários no bairro do Lavapés, com destaque para as tradicionais festas juninas. Em 1986 e 1987, foi presidente da Escola de Samba Unidos do Lavapés e, a partir dessa época, nunca mais deixou de integrar a diretoria da agremiação, tornando-se vice-presidente até 2023. Como carnavalesco, dedicou sua criatividade e paixão ao Carnaval da cidade, contribuindo de forma significativa para a valorização da cultura popular e para o fortalecimento das tradições locais.
Nivaldo Caixa foi um exemplo de homem bom, solícito e generoso, sempre pronto a ajudar quem precisava. Seu caráter solidário, sua alegria contagiante e seu espírito comunitário marcaram não apenas sua família, mas também amigos, colegas de trabalho e toda a comunidade bragantina.
Nivaldo Caixa foi casado com Eliana Scotti Santos, pai de Juliana Scotti Santos e Mariana Scotti Santos, que sempre foram sua maior alegria e motivação. Ele fez de sua residência uma porta de caridade para todos que precisavam. Ele nos deixou em 30 de novembro de 2025, aos 65 anos, e foi um exemplo de retidão, amor ao próximo, dedicação ao bem comum e de um humor invejável onde levava a alegria e descontração a todos a seu redor, deixando um legado cultural, profissional e humano que será lembrado por todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo. 
Denominar o Galpão de Eventos do Posto de Monta com seu nome é mais do que um ato administrativo; é a eternização da memória de um homem que trabalhou incansavelmente pelo progresso social, pela família, pelos amigos e pela cultura de Bragança Paulista.
Pela relevância da biografia apresentada e pelo impacto positivo de suas ações na comunidade bragantina em especial do Bairro do Lavapes, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto.
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